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PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL.  CRIME 
DE  DESCAMINHO  (ART.  334  DO  CP).  REVISÃO  DE 
ARQUIVAMENTO  (LC  N.  75/93,  ART.  62,  INC.  IV) 
TRIBUTOS  NÃO-RECOLHIDOS  ESTIMADOS  EM VALOR 
ABAIXO DO  PREVISTO NO ART. 20,  CAPUT,  DA LEI Nº 
10.522/2002. REITERAÇÃO  DA  CONDUTA  DELITIVA. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA 
INSIGNIFICÂNCIA.

1. Peças de informação instauradas para apurar a prática, em tese, do 
crime  de  descaminho  (art.  334  do  Código  Penal).  Tributos  não 
recolhidos  estimados  em valor  abaixo  do  previsto  no  art.  20, 
caput, da Lei nº 10.522/2002.

2. Notícia de que o investigado é “reincidente” na prática do delito de 
descaminho. O princípio da insignificância no crime de descaminho é 
afastado  quando  comprova-se  a  contumácia  na  prática  delitiva. 
Precedentes  STF  (HC  118686/PR,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  Dj 
19/11/2013) e STJ (AgRg no Resp 1409202/PR, Rel.  Min. Marco 
Aurélio Bellizze, Quinta Turma, Dje 19/12/2013).

3.  Designação  de  outro  membro  do  MPF  para  prosseguir  na 
persecução penal. 

Tratam-se de peças de informação instauradas para apurar a prática, 

em tese, do delito previsto no art. 334 do Código Penal, atribuído a VALDEMIR 

DE  OLIVEIRA  FEITOSA, devido  à  importação  de  produtos  estrangeiros 

desacompanhados da documentação comprobatória de sua regular introdução no 

país.

O il. Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito, mesmo havendo reiteração de conduta, por entender atípica a conduta da 

agente em razão da aplicação do princípio da insignificância, já que a soma dos 

tributos  elididos  nas  diversas  autuações  não  ultrapassavam  o  valor  de  R$ 
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10.000,00  (dez  mil  reais)  previsto  no  art.  20,  caput,  da  Lei  nº  10.522/2002, 

alterado pela Lei nº 11.033/2004, 

É o relatório.

O princípio penal da insignificância permite afastar a tipicidade material 

de condutas que provocam ínfima lesão ao bem jurídico tutelado, fundado na premissa 

de que “o direito penal, diante de seu caráter subsidiário, funcionando como  ultima 

ratio, no sistema punitivo, não se deve ocupar de bagatelas” (in NUCCI, Guilherme de 

S. Manual de Direito Penal. 2ª ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora RT, 2006, p. 

209).

Apesar  da  inexistência  de  previsão  legal,  a  jurisprudência  pátria  tem 

admitido a descriminalização de conduta por aplicação do princípio da insignificância,  

consideradas as circunstâncias do caso concreto, exigindo, para tanto, o atendimento de 

determinados  critérios,  consoante  bem  delineado  no  julgado  do  Supremo  Tribunal 

Federal, de relatoria do Ministro Celso de Mello, verbis:

“PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA  -  IDENTIFICAÇÃO  DOS  VETORES 
CUJA PRESENÇA LEGITIMA O RECONHECIMENTO DESSE POSTULADO 
DE POLÍTICA CRIMINAL -  CONSEQÜENTE DESCARACTERIZAÇÃO DA 
TIPICIDADE  PENAL  EM  SEU  ASPECTO  MATERIAL  -  DELITO  DE 
DESCAMINHO (CP,  ART.  334,  "CAPUT",  SEGUNDA PARTE)  -  TRIBUTOS 
ADUANEIROS  SUPOSTAMENTE  DEVIDOS  NO  VALOR  DE  R$  4.541,33  - 
DOUTRINA - CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA JURISPRUDÊNCIA DO STF - 
PEDIDO  DEFERIDO.  O  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA  QUALIFICA-SE 
COMO  FATOR  DE  DESCARACTERIZAÇÃO  MATERIAL  DA  TIPICIDADE 
PENAL. - O princípio da insignificância - que deve ser analisado em conexão com os 
postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria penal - 
tem  o  sentido  de  excluir  ou  de  afastar  a  própria  tipicidade  penal,  examinada  na 
perspectiva de seu caráter material. Doutrina. Tal postulado - que considera necessária, 
na aferição do relevo material da tipicidade penal, a presença de certos vetores,  tais 
como (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade 
social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a 
inexpressividade  da  lesão  jurídica  provocada  -  apoiou-se,  em  seu  processo  de 
formulação teórica,  no reconhecimento de que o caráter subsidiário do sistema penal 
reclama  e  impõe,  em função  dos  próprios  objetivos  por  ele  visados,  a  intervenção 
mínima do Poder Público. O POSTULADO DA INSIGNIFICÂNCIA E A FUNÇÃO 
DO  DIREITO  PENAL:  "DE  MINIMIS,  NON  CURAT  PRAETOR".  -  O  sistema 
jurídico há de considerar a relevantíssima circunstância de que a privação da liberdade e 
a  restrição  de  direitos  do  indivíduo  somente  se  justificam  quando  estritamente 
necessárias à própria proteção das pessoas, da sociedade e de outros bens jurídicos que 
lhes  sejam  essenciais,  notadamente  naqueles  casos  em  que  os  valores  penalmente 
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tutelados  se  exponham  a  dano,  efetivo  ou  potencial,  impregnado  de  significativa 
lesividade.  APLICABILIDADE  DO  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA  AO 
DELITO DE DESCAMINHO. - O direito penal não se deve ocupar de condutas que 
produzam resultado,  cujo  desvalor  - por  não importar  em lesão  significativa a bens 
jurídicos relevantes - não represente, por isso mesmo, prejuízo importante, seja ao titular 
do bem jurídico tutelado, seja à integridade da própria ordem social. Aplicabilidade do 
postulado da insignificância ao delito de descaminho (CP, art. 334), considerado, para 
tanto,  o  inexpressivo  valor  do  tributo  sobre  comércio  exterior  supostamente  não 
recolhido.  Precedentes.”  (HC  101074,  Relator(a):   Min.  CELSO  DE  MELLO, 
Segunda Turma, julgado em 06/04/2010, DJe-076 DIVULG 29-04-2010 PUBLIC 
30-04-2010 EMENT VOL-02399-06 PP-01156 - grifo)

No que se refere ao crime de descaminho, a despeito dos precedentes do 

Supremo Tribunal sobre a aplicação do princípio da insignificância no referido delito 

em que os  valores  não ultrapassem o parâmetro  estabelecido  na  Lei  10.522/02 (R$ 

10.000,00),  o certo é que, no presente caso, não se afigura possível  a incidência do 

referido princípio.

Isso porque, na hipótese dos autos, há circunstância especial. É que 

há indicação de reiteração da prática delitiva por parte da investigada, o que não 

pode, simplesmente, deixar de ser considerado para efeito de aferição do tamanho 

da lesão causada ao bem jurídico protegido pela norma.

Portanto,  é  preciso  considerar  todas  as  condutas  eventualmente 

praticadas para analisar se haverá incidência do instituto despenalizador, pena de 

haver uma autorização para lesão aos bens jurídicos protegidos pelas normas (no 

caso, penais) de forma fracionada.

Assim, não obstante o valor dos tributos iludidos fique aquém daquele 

tido como parâmetro para a aferição da insignificância do comportamento delituoso, 

tem-se que a reiteração da conduta  ilícita pelo investigado obsta a incidência  do 

princípio em tela.

Nesse  sentido  vêm  se  firmando  os  entendimentos  dos  Colendos 

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. Veja-se:
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AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  CRIMINAL. 
DESCAMINHO.  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE. DÉBITO TRIBUTÁRIO SUPERIOR A R$ 10.000,00. 
AFASTAMENTO  DA  PORTARIA  N.  75/2012  DO  MINISTÉRIO  DA 
FAZENDA.  REITERAÇÃO  DELITIVA  ESPECÍFICA.  TIPICIDADE 
CONFIGURADA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 
1.112.748/TO,  relator  o  Ministro  Felix  Fischer,  DJ  de  13/10/2009,  firmou 
entendimento no sentido de ser aplicável ao crime de descaminho o princípio 
da insignificância quando o valor do tributo iludido for inferior a R$10.000,00 
(dez mil reais).
2. Não é possível a aplicação do parâmetro de R$20.000,00 (vinte mil reais) 
trazido  na Portaria  n.  75/2012  do  Ministério  da  Fazenda  para  reconhecer  a 
insignificância nos delitos de descaminho, haja vista a inadmissibilidade de se 
alterar lei em sentido estrito por meio de portaria, a instabilidade de se vincular 
a incidência do direito penal aos critérios de conveniência e oportunidade que 
prevalecem  no  âmbito  administrativo,  a  inadequação  de  se  criar  critério 
absoluto de incidência do princípio da insignificância e a irretroatividade do 
referido patamar. Precedentes.
3. Não se aplica o princípio da insignificância quando há contumácia delitiva,  
em virtude  do  elevado  grau  de  reprovabilidade  da  conduta,  assim como  a 
efetiva periculosidade ao bem jurídico que se almeja proteger.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Resp 1409202/PR, Rel.  
Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, Dje 19/12/2013)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DESCAMINHO (ART. 
334,  CAPUT,  DO  CP).  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE.  PACIENTE  CONTUMAZ  NA  PRÁTICA  DELITIVA. 
ORDEM DENEGADA. 1. O princípio da insignificância incide quando presentes, 
cumulativamente,  as  seguintes  condições  objetivas:  (a)  mínima  ofensividade  da 
conduta do agente, (b) nenhuma periculosidade social da ação, (c) grau reduzido de 
reprovabilidade  do  comportamento,  e  (d)  inexpressividade  da  lesão  jurídica 
provocada.  2.  A  aplicação  do  princípio  da  insignificância  deve,  contudo,  ser 
precedida  de  criteriosa  análise  de  cada  caso,  a  fim  de  evitar  que  sua  adoção 
indiscriminada  constitua  verdadeiro  incentivo  à  prática  de  pequenos  delitos 
patrimoniais. 3. O princípio da insignificância no crime de descaminho é afastado 
quando comprova-se a contumácia na prática delitiva. Precedentes: HC 115.514,  
Segunda Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski,  DJ de 10.04.13;  HC 
115.869,  Primeira Turma, Relator o Ministro Dias Toffolli, DJ de 07.05.13; HC 
114.548,  Primeira Turma, Relatora a Ministra Rosa Weber, DJ de 27.11.12; HC 
110.841, Segunda Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJ de 14.12.12; HC 
112.597, Segunda Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJ de 10.12.12; HC 
100.367,  Primeira  Turma,  Relator  o  Ministro  Luiz  Fux,  DJ  de  08.09.11.  4.  A 
existência de outras ações penais em curso contra a paciente, embora não configure 
reincidência,  é  suficiente  para  caracterizar  a  contumácia  na  prática  delitiva, 
afastando, por conseguinte, a aplicação do princípio da insignificância. 5. In casu, a 
paciente foi denunciada como incursa nas sanções do artigo 334, caput, do Código 
Penal,  por  ingressar  no  território  nacional  com  mercadorias  de  procedência 
estrangeira  –  CDs,  DVDs,  cigarros,  artigos  de  pesca,  pilhas,  rádios  toca  fitas, 
máquina  de  cortar  cabelo,  acessórios  para  videogames,  baterias  de  telefones, 
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calculadoras,  aparelhos  de  telefones,  maquiagens,  isqueiros,  brinquedos  – 
desacompanhadas  da  documentação  fiscal  comprobatória  do  recolhimento  dos 
respectivos tributos, no valor total de R$ 1.652,51 (um mil seiscentos e cinquenta e 
dois reais e cinquenta e um centavos). 6. Destarte, em que pese o valor do tributo 
sonegado  ser  inferior  ao  limite  estabelecido  no  artigo  20  da  Lei  10.522/02,  na 
redação  conferida  pela  Lei  11.033/04,  não  é  possível  aplicar-se  o  princípio  da 
insignificância,  porquanto  trata-se  de  paciente  contumaz  na  prática  delitiva.  7. 
Ordem denegada. (HC 118686/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Dj 19/11/2013)

Ante o exposto, voto pela designação de outro Membro do MPF  para dar 

prosseguimento à persecução penal.

Remetam-se os autos ao Procurador-chefe na Procuradoria da República 

no Estado do Paraná,  para a adoção das  providências  pertinentes,  cientificando-se o 

ilustre Procurador da República oficiante, com as nossas homenagens.

Brasília/DF, 17 de fevereiro de 2014.

José Bonifácio Borges de Andrada
Subprocurador-Geral da República

Membro Titular – 2ª CCR
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